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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n° 119/2018 que "SUBSTITUI O PLANO DE ACOES CONSTANTE NA LEI
MUNICIPAL N° 3.660 DE 10 DE OUTUBRO DE 2018 QUE 'DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
PARA A ELABORACAO E EXECUCAO DA LEI ORÇAMENTARIA DE 2019' E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS".

Relatório:

Visa o presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, substituir, em sua
integralidade, o plano de ações constante na Lei Municipal ne 3.660, de 10 de outubro de 2018
que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2019". A
substituição justifica-se tendo em vista a necessidade de correção da nomenclatura do
projeto/atividade 2098, o qual constou erroneamente como "Manut. Das Ativ. Da Secretaria da
Cultura", ainda, verificou-se a necessidade de correção de projetos/atividades de outras
Secretarias visando contribuir para um melhor atendimento.

Fundamentação:
A alteração pretendida pelo Poder Executivo poderá ser realizada, mesma não estando

em vigor a peça orçamentária, em decorrência de atender o art. 165 da Constituição Federal.

Opinião:
Pelo exposto, opina-se pela tramitação doRfCíêto

Ver José Carlos Betinardi

Relator

Voto do Presidente:/A0rova o Parecer

Ver. Rógel

ei ne 119/2018 em análise.

Voto do Revisor: Aprova o Parecer

ver. Viimar Antêmio Steferíon

evisor
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